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! to-"%Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio
INDICAÇÃO N° 079/2002

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL AMPLIAÇÃO DA 
CRECHE VOVÓ SINHÁ, LOCALIZADA NA AV. VICTOR ROCHA NO 

BAIRRO JARDIM OLINDA.

26 de Fe^Í^Mo02.!Em,

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que 
determina o interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, 
o envio de expediente ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, solicitando ampliação 
da Creche Vovó Sinhá, localizada na Avenida Victor Rocha, no Bairro Jardim 
Olinda.

de FeverafraJe 2002.SALA DAS SESS

NIR G. D^SfLyá(GÍL) 
Vereador- Xutor

JUSTIFICATIVA;

Conforme informações recebidas por moradores da localidade e 
adjacências, não há vagas disponíveis na única Creche Municipal que abrange 
os Bairros Praia do Siqueira, Parque Burle, Palmeiras, Jardim Olinda I e II, 
São Cristóvão e Jardim Caiçara. E segundo abaixo assinado constante de 259 
assinaturas anexo a esta Indicação» a faixa etária para matrícula é de até 3 anos, 
ficando assim as mães que têm filhos de até 5 anos, impossibilitadas de 
trabalharem fora por não terem onde deixarem seus filhos, e sabe-se que uma 
Creche tende a abrigar crianças de 1 aos 6 anos, que já sairão dali para serem 
alfabetizados. Portanto, se faz necessária urgentemente a ampliação da Creche 
Municipal Vovó Sinhá, para atender com mais dignidade aos anseios da 
população do nosso Município.


